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09/08/2021 – Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, em ambiente virtual,
conforme Decisão Coren-ES nº. 079/2020, estando presentes no início da reunião os Conselheiros
efetivos: Andressa Barcellos de Oliveira; Sandra Cavati Ribeiro Santos; Douglas Lirio Rodrigues;
Leonardo Campagnani da Silva Ferreira; Priscila Novaes de Figuêredo;  Conselheiros suplentes:
Ana Paula Croce; Silvio Friás Caraciolo; Irineu Lauvers, Ausência injustificada: Diener Stéphan
Peres; Eduardo Batista Poltronieri; Jacqueline Damasceno de Castro Barros. Presença com atraso:
Thais Pereira ingressou na reunião às 13:34; Márcia Valéria de Souza Almeida ingressou às 13:35;
Keila Cristina Mascarello ingressou na reunião às 13:36; Paula de Souza Freitas ingressou às 13:37;
Valéria da Silva Schimidt do Amaral Reis ingressou às 13:47; Felipe Guilherme Bahiense Gomes in-
gressou às 14:41. Ausente a Procuradora, Dra. Levina Maria Barros Libório, em razão de estar go-
zando de férias. Presente a Assessora de Secretaria, Sra. Ana Paula Mota de Oliveira Ruela. DELI-
BERAÇÕES: Abertura dos trabalhos e verificação de quórum. A Conselheira Presidente presidirá a
reunião de hoje e deu início aos trabalhos às 13h31 PAUTA DA REUNIÃO. Andressa dá início aos
trabalhos, dando boas-vindas a todos. Item 01: Sugestão de Câmeras Abertas durante a Reunião:
Andressa informa que a Auditoria e a Secretaria vêm relatando dificuldades na identificação e com-
provação de participação dos Conselheiros nas reuniões, considerando que em razão da atipicidade
do período que estamos vivendo, as reuniões vêm acontecendo de forma remota. Deste modo, a efe-
tiva comprovação de participação tem se dado por meio de prints, que ocorrem durante a realização
das reuniões, em seguida, Andressa sugere que os presentes mantenham as câmeras ligadas durante
as reuniões, visando facilitar este controle. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade a
permanência das câmeras ligadas durante os eventos que ocorrem de maneira remota.  Item 02 –
PAD Nº 4078/2019 – Renovação de contrato com empresa especializada na administração, ge-
renciamento e controle de cartões de combustíveis: Andressa informa que se trata de empresa es-
pecializada na administração, gerenciamento e controle dos cartões de combustíveis e, que sendo
aprovado, este será o 1º aditivo de renovação com a empresa. Em seguida faz a leitura do memoran-
do do Analista de Contratos, constante à fl. 223, onde é informado que a contratação tem atendido de
forma plena e eficiente ao Coren/ES, manifestando favorável a renovação. Andressa ressalta a neces-
sidade de observação do Despacho da Procuradora, no sentido de juntada de documentos, quais se-
jam, cópia do termo aditivo, bem como certidão de regularidade fiscal. Em discussão. Em votação.
Aprovado por unanimidade. Item 03 – PAD Nº 795/2017 – Renovação de contrato com a empre-
sa prestadora de serviços de engenharia de segurança do trabalho e medicina do trabalho: An-
dressa faz a leitura do Memorando do Analista de Contratos, o qual é favorável à contratação consi-
derando que a empresa tem atendido de forma plena e eficiente ao Coren/ES. Em seguida, adverte
que se trata do último (4º) aditivo possível junto a empresa, visto que, a partir de agora é necessário
que seja feito estudo para nova licitação. Sandra faz a leitura do parecer jurídico, que opina favorá-
vel a renovação. Em discussão. Não há discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade. Item 04
– PAD Nº 290/2017 – Renovação de contrato com a empresa prestadora de serviços de telefonia
fixa e internet para Sede do Coren/ES: Andressa inicia fazendo a leitura do Memorando do Ana-
lista de Contratos, o qual informa que o Fiscal do Contrato e Responsável pelo Setor de TI se mani-
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festa favorável a renovação de ambos os contratos. Com relação a prestação do serviço de telefonia
fixa, foi informado que o serviço prestado atualmente é satisfatório e atende plenamente a demanda
de telefonia da Sede do Coren/ES. Em seguida explica que com relação a internet já foi aberto novo
PAD, com o objetivo de aumentar a velocidade e qualidade da internet, para que sejam amenizadas
as inconsistências no sinal de internet como vem ocorrendo. Em seguida, Sandra informa que é im-
portante ressaltar que os valores permanecem os mesmos, todavia, informa que não há parecer ju-
rídico nos autos. Andressa pondera que, em que pese o parecer jurídico instruir os conselheiros na
hora da deliberação, o parecer não é imprescindível para aprovação da renovação do contrato. Valé-
ria pergunta por quanto tempo será a renovação e, questiona acerca da possibilidade de ficarem vi-
gentes dois contratos do mesmo serviço. Andressa informa que não é possível ter dois contratos vi-
gentes sobre o mesmo serviço. Acrescenta ainda que é possível rescindir este contrato quando da fi-
nalização do novo serviço de internet. Pontua ainda que a renovação do contrato precisa ser feita,
tendo em vista se tratar de serviço indispensável ao funcionamento deste Regional. O Conselheiro
Tesoureiro Douglas informa que o contrato pode ser rescindido a qualquer tempo, sem que isso ense-
je aplicação de multa. Pontua ainda que o serviço de telefonia tem atendido muito bem a este Conse-
lho, e o que não está satisfazendo é o serviço de internet. Em discussão. Não há discussão. Em vota-
ção. Aprovado por unanimidade. Outros assuntos: As Conselheiras Márcia Valéria e Thais Pereira
informam que não ligarão a câmera por estarem com problemas na Internet, de modo que se ligarem,
os dados móveis do celular não suportarão.  Item 05 – Profissional indicada ao Prêmio Anna
Nery: Andressa informa que Mariana, Assessora de Comunicação e Mídias quem fez todo acompa-
nhamento da indicação dos profissionais, em seguida, passa a fala à Mariana que inicia pontuando
que, conforme ficou deliberada na última reunião extraordinária de plenário a indicação de profissio-
nais da enfermagem a concorrer ao Prêmio Anna Nery seria aberto ao público para que eles fizessem
as indicações de profissionais a receber o prêmio de honraria máxima do sistema Cofen/Coren’s. Ato
contínuo, Mariana fez uma explicação de como foram feitas as divulgações, bem como as indicações
de profissionais pela própria categoria e população em geral. Mariana pontua que ao todo foram vo-
tados 31 profissionais, entretanto, sendo destes, 3 conselheiros, o que não é possível conforme Reso-
lução Cofen nº 482/2015. Informa ainda que, após verificar todo regulamento constate na Resolução
supracitada, bem como realizar consulta de cada profissional indicado, restaram 22 (vinte e dois)
profissionais aptos à votação. Andressa adverte sobre o sigilo do que está sendo discutido neste tópi-
co, referentes aos nomes que estão sendo expostos, bem como os dados da votação. Em seguida,
Mariana reforça o que foi dito por Andressa, fazendo a leitura do art. 8º da Resolução Cofen nº
482/2015, que dispõe: “A votação dos indicados no Plenário do Conselho Federal e, quando for o
caso, no Regional, será feita em escrutínio secreto de forma a preservar a identidade dos não premia-
dos. A identidade do proposto também será de circulação restrita até o momento da entrega do prê-
mio”. Retomando à indicação do profissional, a mais votada foi a Técnica de Enfermagem e Enfer-
meira M. D. A. M. Andressa esclarece que a REP de hoje foi convocada principalmente para homo-
logar o nome indicado, antes de enviar ao Cofen. Em discussão. Não há discussão. Em regime de
votação.  Homologado por unanimidade.  Item 06 – Contratação de empresa especializada em
emissão de boletos de anuidades – Exercício 2022: Andressa informa que, desde 2019 (dois mil e
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dezenove) poucos profissionais fizeram adesão à impressão online do boleto da anuidade e que dian-
te disso se faz necessária a contratação dos serviços. Ressalta ainda que, até que a ferramenta de
emissão de boleto seja um recurso utilizado pelos profissionais, é necessário investir na emissão e
envio dos boletos, visto que os documentos precisam chegar aos profissionais. Leonardo faz uma
breve explicação acerca de como eram feitas as emissões na gestão anterior. Andressa ressalta o que
Márcia Valéria disse no sentido de que, é necessário que seja feito um resgate cultural, para que seja
ofertado ao profissional o recebimento de comunicados e documentos referentes a este Conselho e,
se cada funcionário que atende um profissional, ofertar a ele possibilidade de receber por e-mail in-
formativos deste Regional, os gastos com materiais impressos serão reduzidos e a eficiência será
maior. Andressa solicita que seja providenciado para próxima reunião de plenário quantos boletos
voltaram dos correios a partir do ano de 2018. A Conselheira Paula pondera que, é necessário que a
categoria tenha ciência, de forma descontraída, dos impactos financeiros que as emissões desses pa-
péis causam, visto que uma possível redução de custo com impressões de boletos, permitirão melho-
ras e investimentos em outro aspecto para toda categoria, frisando a importância de cientificar aos
profissionais da opção de recebimento de forma online, por e-mail. Paula menciona ainda sobre ou-
tros documentos do dia-a-dia aderiram ao envio online, citando o IPVA, IPTU. Andressa acrescenta
que isso faz parte do processo de conscientização, otimização e educação. Silvio informa que, talvez,
se fosse criado o recurso de parcelamento via cartão de crédito, por exemplo, poderia ser otimizado
esse custo com impressão. Andressa faz uma breve explicação da impossibilidade, neste momento,
do que foi sugerido por Silvio. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade.  Item 07 –
Quantitativos de profissionais  inscritos perante Conselho e Homologados    “ad referendum”,
para homologação em Plenário – Referente ao mês de Julho: Andressa informa que foi encami-
nhado Memorando ao Setor de Registro e Cadastro questionando o motivo da continuidade do regis-
tro dos profissionais auxiliares de enfermagem, considerando o posicionamento do Cofen, entretan-
to, não foi obtido resposta ainda. Em seguida, Sandra faz a leitura do Memorando do Setor de Regis-
tro e cadastro com o quantitativo dos profissionais auxiliares de enfermagem. Andressa sugere que
seja homologado, com ressalva a estes profissionais, bem como que a Responsável pelo Setor de Re-
gistro seja chamada, a fim de esclarecimentos com relação ao Registro dos profissionais auxiliares
de enfermagem. Em seguida, Andressa faz a leitura do Ofício Cofen. Edinéia faz esclarecimento so-
bre o motivo de estarem sendo feitos os registros de auxiliares de enfermagem e menciona que não
tinha conhecimento do Parecer. Andressa questiona se o Coren já recusou o registro de algum auxili-
ar de enfermagem. Edinéia responde que não. Paula pondera que é a Lei do exercício profissional
que está vigorando. Andressa pontua que está claro que não há impedimento para que esses profissi-
onais se formem. Sandra informa que, até que o Cofen se manifeste, é a Lei do Exercício profissio-
nal que prevalecerá. Andressa adverte que, com relação à formação dos auxiliares de enfermagem,
isso é de competência do Conselho de Educação, sendo atribuição deste Regional, deliberar apenas
sobre os registros. Andressa adverte que, o baixo número de registro de profissional auxiliar de en-
fermagem, vem acontecendo pela ausência de oportunidade de emprego, já que algum tempo não há
concurso para auxiliares de enfermagem. Item 08 – Ofício Associação Brasileira de Enfermagem
em Podiatria Clínica nº 011/2021: Sandra faz a leitura do ofício que informa sobre a fundação da
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Associação Brasileira de Enfermagem em Podiatria Clínica (ABENPO). Andressa questiona a Paula
se haverá sessão Espírito Santo. Paula informa que não e, em seguida faz uma breve explicação acer-
ca das Sociedade de Especialidade de Enfermagem. Pontuando ainda acerca da importância a ser
dada pela Podiatria, visto que é especialidade do profissional Enfermeiro, ressaltando que é uma área
que necessita de suporte do Cofen/Coren’s. Item 09 – Ofício Circular Cofen nº 148/2021: Sandra
faz a leitura do referido ofício o qual informa que  a Comissão Nacional de Auxiliares Técnicos de
Enfermagem (CONATENF) virá a este Conselho em data a ser definida, com o intuito de efetivar a
etapa de capacitação para conselheiros regionais do quadro II e II a respeito do Projeto “CONA-
TENF abrace a Enfermagem”. Sandra adverte que a comunicação de vinda do Cofen a este Regio-
nal, nem sempre chega com tempo hábil para comunicar a todos os Conselheiros. Item 10 – Ofício
Circular Cofen nº 149/2021: Sandra faz a leitura do ofício no qual é informado a prorrogação da
validade das Carteiras de Identidade Profissionais, em virtude da pandemia do novo Coronavírus.
Item 11 – Ofício Circular Cofen nº 151/2021: Sandra faz a leitura do referido ofício informativo,
que traz a Resolução Cofen nº 0673/2021, a qual estabelece a Unidade Monetária de Trabalho do
Enfermeiro (URTE), para indexar os valores mínimos de seus Honorários e atualiza os valores míni-
mos dos Honorários do Enfermeiro em URTE. Item 12 – Ofício Circular Cofen nº 154/2021: San-
dra faz a leitura do ofício, acrescentando que o referido documento foi devidamente enviado aos
Conselheiros por e-mail, que dispõe sobre a participação do evento CBCENF. Nada mais foi pergun-
tado ou questionado, eu, Ana Paula Mota de Oliveira Ruela redigi a presente ata que será assinada
pela Diretoria do Coren-ES, tendo em vista que a reunião se deu de forma virtual e a presença dos
demais conselheiros será registrada por ferramenta digital. A reunião encerrou às 16:15h.

ANDRESSA BARCELLOS DE OLIVEIRA - CONSELHEIRA PRESIDENTE

SANDRA CAVATI RIBEIRO SANTOS – CONSELHEIRA SECRETÁRIA

DOUGLAS LÍRIO RODRIGUES – CONSELHEIRO TESOUREIRO

ANA PAULA MOTA DE OLIVEIRA RUELA – ASSESSORA DE SECRETARIA
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